PARECER Nº 2376, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 7702, DE 2008

O Tribunal de Contas do Estado enviou a esta Assembleia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar n.º 709/93, cópia de documentos referentes ao contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação - Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas e a Fundação de Apoio à Faculdade de Educação FAFE, objetivando a prestação de serviços de assessoria técnica especializada visando assegurar “Curso Especial de Magistério Superior Indígena para Educação Infantil e Ensino Fundamental” a 81 professores pertencentes aos cinco grupos indígenas encontrados no Estado de São Paulo – Guarani, Tupi-Guarani, Krenak, Kaingang e Terena.

 Publicado o Acórdão, de fls. 20, referente ao Processo TC nº 017577/026/05, no qual foi rejeitado o recurso ordinário, ficando inalterada a decisão recorrida, que considerou irregular a dispensa de licitação e o contrato, além de aplicar multa no valor de 500 UFESP’s a responsável Sonia Maria Silva – autoridade responsável pela dispensa e pela assinatura do contrato, nos termos do artigo 104 , inciso II , da Lei Complementar nº 709/93. 

 Posteriormente, foi à documentação autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou no prazo regimental. Por esta razão, foi este Deputado designado Relator Especial para analisar a matéria, nos termos do previsto no caput do artigo 239 do Regimento Interno Consolidado.

  O Tribunal de Contas ao analisar o contrato lembrou que inúmeras contratações por parte dos entes públicos com dispensa de licitação foram amplamente discutidas naquela Corte, que constata que a regra é licitar se houver mais de uma entidade em condições de realizar o mesmo tipo de serviço. Verifica-se que a contratação direta tem que ser exceção, pois além da reputação técnico-profissional do licitante a Administração tem de comprovar a singularidade do serviço e demonstrar que o preço pactuado está em conformidade com o valor do mercado. Ficou comprovado que no caso em exame havia mais de uma instituição capaz de realizar o objeto do contrato, e ainda, o preço contratado não foi o menor encontrado no mercado, já que a UNICAMP foi a que cotou o menor preço.   

                              A Primeira Câmara, em 24 de abril de 2007, ao julgar o processo TC nº 017577/026/05 considerou irregulares a dispensa de licitação e o contrato, acionando o disposto nos incisos XV e XXVII do artigo 2º da lei Complementar 709/93. Decidiu, também, aplicar multa à Senhora Sonia Maria Silva, autoridade responsável pelo ato da dispensa de licitação e pela assinatura do contrato, com fundamento no artigo 104, inciso II, da referida Lei Complementar.

A origem em seu Recurso Ordinário alega que a dispensa de licitação em questão foi efetuada dentro dos ditames legais, haja vista que preenche todos os requisitos autorizadores, conforme disposto no artigo 26, da Lei n º 8.666/93 e que a contratada possui notória reputação ético-profissional, tendo como a finalidade a pesquisa, ensino ou o desenvolvimento institucional, técnico, científico ou tecnológico, e não tem fins lucrativos.  

No entanto, o Tribunal Pleno do Tribunal de Contas entendeu que as razões apresentadas pela Recorrente não foram suficientes para alterar os fundamentos do acórdão recorrido.

Assim, concordamos com a decisão do Tribunal de Contas, que julga neste processo a ilegalidade da despesa com a quitação do ajuste, e que por sua vez não poderia deixar de ser examinada por esta Casa, conforme disposto no artigo 33 inciso XIV da Constituição Estadual. Analisando o contrato apensado aos autos  verificamos que a vigência terminou em 23 de junho de 2008. Ademais, consultando o site do Tribunal e observamos que no andamento do referido TC não se fala  em Termos aditivos. Entendemos, desta forma, que não caber mais a sustação do mesmo, por esta razão,  adotamos as medidas dispostas no § 2º do artigo 239 de nosso Regimento Interno.

                              Assim, manifestando nossa concordância com a posição adotada pelo Tribunal de Contas, concluímos pelo seguinte:

                             PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº

, DE 2009

“Reconhece decisão do Tribunal de Contas do Estado, e dá outras providências.

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no Processo TC – 017577/026/05, que considerou irregulares a dispensa de licitação e o contrato, referente ao contrato firmado entre Secretaria de Estado da Educação - Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas e a Fundação de Apoio à Faculdade de Educação - FAFE.
Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia deste decreto legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado “ad referendum” do Plenário.

É o nosso parecer.

a) José Zico Prado - Relator Especial

